
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.496.256 - MS (2019/0121237-5)
  

RELATOR : MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA
AGRAVANTE : SANDRO LUIS DE PAULA MACHADO 

AGRAVANTE : RANIEL COUTINHO DOS REIS 

ADVOGADO : FELIX LOPES FERNANDES  - MS010420 

AGRAVADO  : PAQUETÁ CALÇADOS LTDA 

ADVOGADOS : DANILO KNIJNIK  - RS034445 

   SERGIO LUIS WETZEL DE MATTOS E OUTRO(S) - RS040193 

AGRAVADO  : VALDIR JOSE ZORZO 

ADVOGADO : REGINALDO JOSE DOS SANTOS  - MS018028 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. APRECIAÇÃO DE TODAS AS QUESTÕES 

RELEVANTES DA LIDE PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AUSÊNCIA 

DE AFRONTA AO ART. 1.022 DO CPC/2015. FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. IMPUGNAÇÃO. AUSÊNCIA. APLICAÇÃO DA 

SÚMULA N. 182/STJ. DECISÃO MANTIDA.

1. Inexiste afronta ao art. 1.022 do CPC/2015 quando o acórdão recorrido 

pronuncia-se, de forma clara e suficiente, acerca das questões suscitadas nos 

autos, manifestando-se sobre todos os argumentos que, em tese, poderiam 

infirmar a conclusão adotada pelo Juízo.

2. Nos termos do art. 1.021, § 1º, do CPC/2015, é inviável agravo interno que 

deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. 

Incidência da Súmula n. 182/STJ.

3. Agravo interno a que se nega provimento.
 

  

 

  

ACÓRDÃO

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos 

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Marco Buzzi (Presidente), Luis Felipe 

Salomão, Raul Araújo e Maria Isabel Gallotti votaram com o Sr. Ministro Relator.
 

  

Brasília-DF, 26 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA 

Relator
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